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ATOS OFICIAIS  

 

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
006/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Leandro Pe-
legrino da Silva, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecú-
nia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o 
disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Esta-
tuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 

 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Leandro Pelegrino da Silva, 
“Agente de Segurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, 
Referência “B”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) 
dias da licença-prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em 
observância ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 
190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do De-
creto Municipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao 
período aquisitivo de 01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
007/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Jacob Carlos 
de Souza, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecúnia, con-
forme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o disposto 
no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Jacob Carlos de Souza, “Agente de 
Segurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
“B”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da li-
cença-prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em obser-
vância ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Mu-
nicipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao período 
aquisitivo de 01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
008/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Rita de Cas-
sia Eiras Canton Moraes, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio 
em pecúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, aten-
dendo o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Rita de Cassia Eiras Canton Mo-
raes, “Assessor de Recursos Humanos” da Câmara Municipal de Su-
zano, Nível de Vencimento “CCR-III”, regime estatutário, comissionado 
de recrutamento restrito, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-
prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância 
ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Esta-
tuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Municipal 
nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo 
de 01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
009/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Taiane Kelly 
Fernandes Silva, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecú-
nia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o 
disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Esta-
tuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Taiane Kelly Fernandes Silva, “Ana-
lista Web e de Acessibilidade Digital” da Câmara Municipal de Suzano, 
Referência “K”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) 
dias da licença-prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em 
observância ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 
190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do De-
creto Municipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao 
período aquisitivo de 01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 

Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
010/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Maria Cris-
tina Paulo Benedito, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pe-
cúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo 
o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Es-
tatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Maria Cristina Paulo Benedito, 
“Agente de Limpeza” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “A”, 
regime estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-
prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância 
ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Esta-
tuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Municipal 
nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo 
de 01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
011/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Samaria Belo 
do Nascimento, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecú-
nia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o 
disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Esta-
tuto dos Funcionários Públicos); 
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CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Samaria Belo do Nascimento, 
“Agente de Limpeza” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “A”, 
regime estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-
prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância 
ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Esta-
tuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Municipal 
nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo 
de 01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
012/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Sandra Go-
reti de Carvalho Oliveira, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio 
em pecúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, aten-
dendo o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Sandra Goreti de Carvalho Oliveira, 
“Recepcionista” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “D”, regime 
estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-prêmio 
em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância ao 

disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Municipal nº 
9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo de 
01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
013/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Rita Marques 
de Souza, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecúnia, con-
forme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o disposto 
no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Rita Marques de Souza, “Agente de 
Limpeza” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “A”, regime esta-
tutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-prêmio em 
pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância ao disposto 
no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Fun-
cionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Municipal nº 9.467, de 
12 de maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo de 
01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
014/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Juliana de 
Souza Castro, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecúnia, 
conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o dis-
posto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Juliana de Souza Castro, “Agente 
de Limpeza” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “A”, regime 
estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-prêmio 
em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância ao dis-
posto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Municipal nº 9.467, 
de 12 de maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo de 
01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
015/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Sidiney Apa-
recido Lopes de Souza, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em 
pecúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, aten-
dendo o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 

CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Sidiney Aparecido Lopes de Souza, 
“Diretor de Contabilidade e Orçamento” da Câmara Municipal de Su-
zano, Referência “M”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 90 (no-
venta) dias da licença-prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para des-
canso, em observância ao disposto no art. 111 da Lei Complementar 
Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, in-
ciso I do Decreto Municipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspon-
dentes ao período aquisitivo de 01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
016/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Maria Cris-
tina Tobias dos Santos, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em 
pecúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, aten-
dendo o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Maria Cristina Tobias dos Santos, 
“Copeira” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “A”, regime esta-
tutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-prêmio em 
pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância ao disposto 
no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Fun-
cionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Municipal nº 9.467, de 
12 de maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo de 
01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
017/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Alexandre 
Jaquier da Câmara Brandão e Silva, que pleiteia a concessão de Li-
cença-Prêmio em pecúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da 
presente, atendendo o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Alexandre Jaquier da Câmara Bran-
dão e Silva, “Diretor de Compras, Suprimentos e Patrimônio” da Câmara 
Municipal de Suzano, Referência “M”, regime estatutário, efetivo, a con-
versão de 90 (noventa) dias da licença-prêmio em pecúnia, sem qual-
quer dia para descanso, em observância ao disposto no art. 111 da Lei 
Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos) 
e artigo 2º, inciso I do Decreto Municipal nº 9.467, de 12 de maio de 
2020, correspondentes ao período aquisitivo de 30/01/2019 a 
29/01/2024. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
018/2026 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Rodrigo Silva 
de Sousa, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecúnia, con-
forme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o disposto 
no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Rodrigo Silva de Sousa, “Analista 
de T.I.” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “I”, regime estatu-
tário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-prêmio em 
pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância ao disposto 
no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Fun-
cionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Municipal nº 9.467, de 
12 de maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo de 
02/08/2020 a 01/08/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
019/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Elaine Cris-
tina Matheus, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecúnia, 
conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o dis-
posto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
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CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Elaine Cristina Matheus, “Agente de 
Limpeza” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “A”, regime esta-
tutário, efetivo, a conversão de 75 (setenta e cinco) dias da licença-prê-
mio em pecúnia, em observância ao disposto no art. 111 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 
2º, inciso II do Decreto Municipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, cor-
respondentes ao período aquisitivo de 01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
020/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Francisco 
Everson Marinho Marques, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio 
em pecúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, aten-
dendo o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Francisco Everson Marinho Mar-
ques, “Analista Executivo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
“F”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da li-
cença-prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em obser-
vância ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Mu-
nicipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao período 
aquisitivo de 01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 

 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
021/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Adriano Gui-
marães Costa, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecúnia, 
conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o dis-
posto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Adriano Guimarães Costa, “Agente 
de Segurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, Referên-
cia “B”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da 
licença-prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em obser-
vância ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Mu-
nicipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao período 
aquisitivo de 01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
022/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Benedito Pe-
dro Segundo Júnior, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pe-
cúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo 
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o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Es-
tatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Benedito Pedro Segundo Júnior, 
“Agente de Segurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, 
Referência “B”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) 
dias da licença-prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em 
observância ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 
190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do De-
creto Municipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao 
período aquisitivo de 01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
023/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Rodrigo Pires 
Della Nina, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecúnia, 
conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o dis-
posto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Rodrigo Pires Della Nina, “Coorde-
nador de Patrimônio” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de 

Vencimento “CCR-II”, regime estatutário, comissionado de recrutamento 
restrito, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-prêmio em pecúnia, 
sem qualquer dia para descanso, em observância ao disposto no art. 111 
da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Municipal nº 9.467, de 12 de 
maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo de 01/08/2020 a 
31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
024/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Gabriela 
Santiago de Albuquerque, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio 
em pecúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, aten-
dendo o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Gabriela Santiago de Albuquerque, 
“Agente Administrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
“C”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da li-
cença-prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em obser-
vância ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Mu-
nicipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao período 
aquisitivo de 25/04/2020 a 24/04/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
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CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
025/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Fagner da 
Silva Cavalcante, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecú-
nia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o 
disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Esta-
tuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Fagner da Silva Cavalcante, 
“Agente de Segurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, 
Referência “B”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 30 (trinta) dias 
da licença-prêmio em pecúnia, em observância ao disposto no art. 111 
da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos) e artigo 2º, inciso V do Decreto Municipal nº 9.467, de 12 de 
maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo de 02/01/2019 a 
01/01/2024. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
026/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) André Luiz 
Faraga Alvares de Souza, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio 
em pecúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, aten-
dendo o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos 

Funcionários Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recur-
sos Humanos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) André Luiz Faraga Alvares de 
Souza, “Auxiliar Administrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Refe-
rência “A”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 45 (quarenta e 
cinco) dias da licença-prêmio em pecúnia, em observância ao disposto 
no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Fun-
cionários Públicos) e artigo 2º, inciso IV do Decreto Municipal nº 9.467, 
de 12 de maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo de 
17/12/2018 a 16/12/2023. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
027/2026 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Edson da 
Silva Bastos, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecúnia, 
conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o dis-
posto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO que a conversão da licença prêmio em pecúnia fica 
condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem cro-
nológica dos pedidos, obedecendo ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 
9467/2020; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Edson da Silva Bastos, “Agente de 
Limpeza” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “A”, regime esta-
tutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-prêmio em 
pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância ao disposto 
no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Fun-
cionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Municipal nº 9.467, de 
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12 de maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo de 
01/08/2020 a 31/07/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 

 

PORTARIA(S) 
 
 
PORTARIA Nº 048/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 032/2026, que concedeu férias 
ao(à) servidor(a) Julio Cezar Mayer, que ocupa o cargo de Secretário-
Diretor Geral de Planejamento e Gestão; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Interromper o período de gozo de férias do(a) servidor(a) Julio 
Cezar Mayer, “Secretário-Diretor Geral de Planejamento e Gestão” da 
Câmara Municipal de Suzano, Nível de Vencimento “CCA-VI”, regime 
estatutário, comissionado, de 19/02/2026 a 10/03/2026, devido à neces-
sidade imperiosa do serviço, conforme artigo nº 131 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 190/10. 
 
Art. 2º. Desta deliberação sai ciente o servidor. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 049/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Cledja Maria da Silva, “Chefe de 
Gabinete Legislativo” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de Venci-
mento “CCA-IV”, regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) dias de fé-
rias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do 
Servidor Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 
09/10/2024 a 08/10/2025, a serem gozados no período de 23/02/2026 a 
24/03/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 050/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Sérgio da Mota Andrade, “Agente 
de Segurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, Referên-
cia “B”, regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamen-
tares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Pú-
blico Municipal, referentes ao período de trabalho de 10/01/2025 a 
09/01/2026, a serem gozados no período de 02/03/2026 a 11/03/2026 e 
03/12/2026 a 22/12/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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PORTARIA Nº 051/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Ruan Antonio Espin, “Assessor de 
Coordenação e Articulação Política” da Câmara Municipal de Suzano, 
Nível de Vencimento “CCA-III”, regime estatutário, comissionado, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 
127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de 
trabalho de 04/01/2025 a 03/01/2026, a serem gozados no período de 
02/03/2026 a 31/03/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de fevereiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 


		2026-02-24T14:04:30-0300
	RAZIEL SHINOSUKE UEDA:35141872823




